
PORTARIA N.º 582/2016-DG

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  TRÂNSITO  DO  ESTADO  DO

PARANÁ – DETRAN/PR no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Comissão Especial para avaliação das normativas e procedimentos

adotados pelo DETRAN/PR para credenciamento de clínicas.

Art.  2º. Designar  os  servidores  LEONARDO NÁPOLI,  RG Nº  13.579.463-5-PR,

servidor  comissionado,  FARID  GELASCO  MALSCHITZKY,  RG  n.º  6.531.679-0,  servidor

estatutário,  JOSÉ  CORREA PORTO  DE  ABREU  NETO,  RG  Nº  1.154.489-4/PR,  servidor

comissionado e MICHELLE GONÇALVES, RG Nº 14.093.911-0/PR, servidora comissionada,

para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão Especial, visando cumprimento do

estabelecido no art. 1º. 

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão Especial contarão com o apoio da Assessoria

Jurídica – AJU e da Divisão de Medicina e Psicologia – DIMP. 

Art.  4º. A Comissão designada por esta Portaria deverá apresentar seu trabalho

conclusivo, em um prazo não superior a 90 dias, a partir da publicação desta Portaria.

Gabinete do Diretor-Geral, em 09 de agosto de 2016.

Marcos Elias Traad da Silva,
Diretor-Geral


